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Retificação ao Edital de Seleção Interna De Candidatos Ao Programa De Doutorado 
Sanduíche No Exterior 2024 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêutica, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital Seleção Interna de Candidatos ao Programa De 
Doutorado Sanduíche No Exterior 2024: 
 
1. Onde se lê: 
O Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêuca da Faculdade de 
Farmácia (FAFAR) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) torna público que, de 10 
a 31 de dezembro de 2024, estarão abertas as inscrições para seleção interna de candidatos ao 
Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE) da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme a Portaria nº 77 de 8 de março de 2024 da 
CAPES, para fomentar o intercâmbio científico e a qualificação acadêmica de discentes do Brasil, 
por meio da concessão de bolsas no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche; e o Edital N° 
26/2024 da CAPES. 
 
Leia-se:  
O Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêuca da Faculdade de 
Farmácia (FAFAR) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) torna público que, de 10 
de dezembro de 2024 a 9 de janeiro de 2025, estarão abertas as inscrições para seleção interna 
de candidatos ao Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE) da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme a Portaria nº 77 de 8 de 
março de 2024 da CAPES , para fomentar o intercâmbio científico e a qualificação acadêmica 
de discentes do Brasil, por meio da concessão de bolsas no exterior na modalidade Doutorado 
Sanduíche; e o Edital N° 26/2024 da CAPES. 
 
2. Onde se lê: 
2.2 As inscrições para a seleção interna deverão ser realizadas junto a coordenação do 
PPGMAF, via email (ppgmaf@farmacia.ufmg.br), no período de 10 a 31 de dezembro de 2024 
até as 23h59min (Horário de Brasília). 
 
Leia-se: 
2.2 As inscrições para a seleção interna deverão ser realizadas junto a coordenação do 
PPGMAF, via email (ppgmaf@farmacia.ufmg.br), no período de 10 de dezembro de 2024 a 09 
de janeiro de 2025 até as 23h59min (Horário de Brasília). 
 
 
3. Onde se lê: 
5. Cronograma 

ATIVIDADE PREVISTA  
 

DATA 

Inscrições 10/12/2024 até 31/12/2024 (23h59) 
 

Divulgação da comissão de seleção 08/01/2025 
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Julgamento das propostas 13/01/2025 a 15/01/2025 
 

Divulgação do resultado preliminar 16/01/2025 
 

Recursos 17/01/2025 a 19/01/2025 
 

Divulgação do resultado final 22/01/2025 
 
 

 
Leia-se: 
5. Cronograma 

ATIVIDADE PREVISTA  
 

DATA 

Inscrições 10/12/2024 até 09/01/2025 (23h59) 
 

Divulgação da comissão de seleção 10/01/2025 
 

Julgamento das propostas 13/01/2025 e 14/01/2025 
 

Divulgação do resultado preliminar 15/01/2025 
 

Recursos 16/01/2025 e 17/01/2025 
 

Divulgação do resultado final 22/01/2025 
 
 

  
 
 

Belo Horizonte, 30/12/2024. 
 
 

Coordenação do Programa de Pós-graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêutica 
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